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AUTÓGRAFO Nº 37/2018 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinária e extraordinária, por unanimidade dos presentes, aprovou
 
RATIFICA A ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO, ORIUNDO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNCIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ - CISCOPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Nos termos do Artigo 12, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, fica ratificada, em todos os seus termos, a Primeira Alteração e Consolidação ao Contrato de Consórcio, oriundo do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR, firmado entre esse e o Município de Marechal Cândido Rondon, mediante autorização da Lei Municipal nº 4.041, de 06 de maio de 2009.

Art. 2º A ratificação de que trata este artigo é sem reservas, nos termos do Anexo Único, parte integrante da presente Lei.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 25 de abril de 2018.



PEDRO RAUBER
Presidente

